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Atos do Procurador Geral do Município 
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – JUNHO2017 
Instrumento: 5º Termo Aditivo nº 112/17, celebrado em 30/06/2017. Arquivado às fls. 831 a 833, no livro nº 01/17 Partes: Município de 
Queimados e PHIPPLER DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. TP 02.14. Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de 
execução de obras de construção de cobertura para quadra de esporte no Bairro Santo Expedito, no Município de Queimados, 
conforme projeto básico e anexos presentes no edital da Tomada de Preços nº. 02/2014, bem como o cronograma físico financeiro 
apresentado às fls. 67/69, nos autos do processo administrativo nº 5169.2017.04, que passa a ser documento integrante deste Quinto 
Termo Aditivo. Prazo: 08 MESES. Processo administrativo nº 5169.2017.04. 
 
Instrumento: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida nº 113/17, celebrado em 30/06/2017. Arquivado às fls. 834 a 
836, no livro nº 01/17 Partes: Município de Queimados e LINDETE ALMEIDA DOS SANTOS.Objeto: Termo de Ajuste e 
Reconhecimento de Dívida tem como objeto a quitação do aluguel do imóvel situado à Rua Elói Teixeira, 306, Centro – Queimados - 
RJ, destinado, exclusivamente, à instalação das dependências da Escola Municipal Washington Manoel Souza, no período de 10 de 
setembro de 2016 a 01 de maio de 2017, sem cobertura contratual. Valor: R$ 116.000,00. Dotação orçamentária: 
0501.12.365.017.1365. Fonte: 05 – SALÁRIO EDUCAÇÃO. Elemento de despesa 3.3.9.0.36.00.00. Empenho nº 356/2017, no valor de 
R$ 116.000,00. Processo administrativo nº 3753.2017.03. 
 

CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 
Procurador Geral do Município – Matr. 4340/0 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 
ATO SEMAD Nº 078/2017. Suspender o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 01/08/2017 a 30/08/2017 
do servidor MANOEL BISPO DOS SANTOS, Vigia, matrícula nº 5718/51, uma vez que o mesmo encontra-se de licença prêmio, 
fixando o próximo período para 01/11/2017 a 30/11/2017. 
 
Portaria nº 805/SEMAD/2017 – Processo nº 2212/2017/05 – Requerente: EZEQUIEL PEREIRA GONÇALVES - Assunto: Licença 
Paternidade - Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, indefiro o pedido de Licença Paternidade pleiteado para o servidor 
EZEQUIEL PEREIRA GONÇALVES, cargo: Cuidador de Alunos PNE – matrícula nº 12696/01, uma vez que o mesmo já gozou da 
licença pretendida. 
 
Licenças e afastamentos 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 805/SEMAD/2017. GISELE LIMA DOMINGUES, Cuidador de Alunos PNE, SEMED, mat. 12861/01, 05 (cinco) dias a 
contar de 10/07/2017 a 14/07/2017. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 5894/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 806/SEMAD/2017. ANTONIO DAMIAO BARBOSA, Vigia, SEMED, mat. 3738/91, 10 (dez) dias a contar de 
04/07/2017 a 13/07/2017. Após este período o servidor deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 5676/2017/29. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde ao servidor em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 807/SEMAD/2017. ANTONIO DAMIAO BARBOSA, Vigia, SEMED, mat. 3738/91, 07 (sete) dias a contar de 
14/07/2017 a 20/07/2017. Após este período o servidor deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 5676/2017/29. 
 
PORTARIA Nº 808/SEMAD/2017. ANTONIO DAMIAO BARBOSA, Vigia, SEMED, mat. 3738/91, 15 (quinze) dias a contar de 
21/07/2017 a 04/08/2017. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 5676/2017/29. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 809/SEMAD/2017. FLAVIA CRISTINA BARBOSA CAMARGO, Professor II, SEMED, mat. 6060/71, 30 (trinta) dias a 
contar de 20/06/2017 a 19/07/2017. Após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 5133/2017/05. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde ao servidor em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 810/SEMAD/2017. FLAVIA CRISTINA BARBOSA CAMARGO,  Professor II, SEMED, mat. 6060/71, 30 (trinta) dias a 
contar de 20/07/2017 a 18/08/2017. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 5133/2017/05. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde as servidoras em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
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PORTARIA Nº 811/SEMAD/2017. CHRISTINE AMORIM DE AMORIM SOUZA, Cuidador de alunos PNE, SEMED, mat. 12864/01, 07 
(sete) dias a contar de 12/07/2017 a 18/07/2017. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 5917/2017/05. 
 
PORTARIA Nº812/SEMAD/2017. NATHALIA GOMES TAVARES, Cuidador de alunos PNE, SEMED, mat. 12690/01, 30 (trinta) dias 
a contar de 12/07/2017 a 10/08/2017. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 6065/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 813/SEMAD/2017. LUCIA CRISTINA SOUZA DE PAULA, Professor II, SEMED, mat. 4738/41, 78 (setenta e oito) 
dias a contar de 11/04/2017 a 27/06/2017. Após este período a servidora deverá dar entrada na licença maternidade. Processo: 
3058/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 814/SEMAD/2017. LUCIA CRISTINA SOUZA DE PAULA, Professor II, SEMED, mat. 3628/51, 78 (setenta e oito) 
dias a contar de 11/04/2017 a 27/06/2017. Após este período a servidora deverá dar entrada na licença maternidade. Processo: 
3057/2017/05. 
 
Licença Maternidade 
Conceder licença maternidade as servidoras em conformidade com o art. 75 IX, Lei 1060 de 22 de dezembro de 2011 e com 
base no resultado da perícia médica: 
 
PORTARIA N°     815/SEMAD/2017. MONICA REGINA NASCIMENTO ALVES DA SILVA,  Professor II, SEMED, matrícula  12368/01, 
SEMED, 120 (cento e vinte) dias a contar de 14/07/2017 a 10/11/2017. Após este período a servidora deverá requerer Licença 
Aleitamento. Processo: 6006/2017/05. 
 
Licença Aleitamento 
Conceder licença inicial para aleitamento materno a  servidora em conformidade com o art. 94 § 4º, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N° 816/SEMAD/2017. JANAINA DA SILVA CARRAPATEIRA, Professor II, SEMED, matrícula  7732/01, 30 (trinta) dias a 
contar de  27/05/2017 a 25/06/2017. Após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 0912/2017/05. 

 
Prorrogar licença inicial para aleitamento materno a servidora em conformidade com o art. 94 § 4º, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N° 817/SEMAD/2017. JANAINA DA SILVA CARRAPATEIRA, Professor II, SEMED, matrícula  7732/01, 30 (trinta) dias a 
contar de  26/06/2017 a 25/07/2017. Após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 0912/2017/05. 

 
PORTARIA N° 818/SEMAD/2017. JANAINA DA SILVA CARRAPATEIRA, Professor II, SEMED, matrícula  7732/01, 30 (trinta) dias a 
contar de  26/07/2017 a 24/08/2017. Após este período a servidora deverá retornar Ao trabalho. Processo: 0912/2017/05. 

 
Licença por doença em pessoa da família 
Conceder licença inicial por motivo de doença em pessoa da família a servidora em conformidade com o art. 75 II, Lei 1060 de 
22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da perícia médica: 
 
PORTARIA N.° 819/SEMAD/2017. CLAUDIO EDUARDO LOPES DA COSTA, Médico Clínico Geral, SEMUS, mat. 5455/01 e mat. 
2326/41, Grau de parentesco: Companheira estável, 30 (trinta) dias a contar de 19/06/2017 a 18/07/2017. Após este período a 
requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 5084/2017/06. 
 
Prorrogar licença inicial por motivo de doença em pessoa da família a servidora em conformidade com o art. 75 II, Lei 1060 de 
22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da perícia médica: 
 
PORTARIA N.° 820/SEMAD/2017. CLAUDIO EDUARDO LOPES DA COSTA, Médico Clínico Geral, SEMUS, mat. 5455/01 e mat. 
2326/41, Grau de parentesco: Companheira estável, 30 (trinta) dias a contar de 19/07/2017 a 03/08/2017. Após este período a 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 5084/2017/06. 
 
Conceder licença inicial por motivo de doença em pessoa da família a servidora em conformidade com o art. 75 II, Lei 1060 de 
22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da perícia médica: 
 
PORTARIA N.° 821/SEMAD/2017. ANA PAULA PERES FENTANES BARRETO, Professor II, SEMED, mat. 7534/51/01, Grau de 
parentesco: Esposo, 45 (quarenta e cinco) dias a contar de 28/06/2017 a 11/08/2017. Após este período a requerente deverá retornar 
a novo exame pericial. Processo: 6008/2017/05. 

 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
Conceder redução de 50% de carga horária a servidora com filho portador de necessidades especiais em conformidade com o 
art. 1º da Lei 734 de 13 de setembro de 2005 e com base no resultado da perícia médica. 
 
PORTARIA N.° 822/SEMAD/2017. ROSELIA JOSE DA SILVA, Agente Administrativo, SEMED, matrícula 4178/51. Tendo validade 
por 02 (dois) anos a contar de 18/07/2017, a redução da servidora será mantida até 17/07/2019. Antes do término, a servidora 
deverá dirigir-se a Divisão da Perícia Médica para agendamento de reavaliação por Junta Médica. Processo: 5725/2017/05. 

 
GETULIO DE MOURA 

Secretário Municipal de Administração - Matrícula 12977/01  

 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

  
Nº. 141 - Sexta - feira, 28 de Julho de 2017 - Ano 01 - Página 24 

 

 

Atos do Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 
 
PORTARIA Nº 032/SEMUTTRAN/17, DE 28 DE JULHO DE 2017. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº 
400/99; 
 
Considerando o Artigo 17 da Lei Federal nº 9.503/97 – CTB; e 
Considerando o art. 12, do Decreto nº 186/99 - Regimento Interno da JARI; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - A Junta Administrativa de Recursos de Infrações reuniu-se na Secretaria Municipal de Transporte e Transito – 

SEMUTTRAN, situado a Av. Olímpia Silva, 46 – Centro, Queimados/RJ, e julgaram os seguintes processos: 

 

  

JARI SESSÃO DIA 06/07/2017 
 

 Nº PROCESSO Nº NOTIFICAÇÃO REQUERENTE JULGAMENTO 

4070 2017 14 Q28556501 ANDRE LUIZ DOS ANJOS GONÇALVES INDEFERIDO 

4232 2017 14 Q28556697 MAICON KENEDY DA SILVA ROSA INDEFERIDO 

4231 2017 14 Q28556554 SANDRA REGINA CRUZ SILVA INDEFERIDO 

4216 2017 14 Q28556536 SEBASTIÃO MAURICIO DA SILVA INDEFERIDO 

4217 2017 14 Q28556194 CELSO LUIZ SOARES INDEFERIDO 

 

  

JARI SESSÃO DIA 07/07/2017 
 

 Nº PROCESSO Nº NOTIFICAÇÃO NOME DO REQUERENTE JULGAMENTO 

5521 2017 14 Q28557416 RUBIM LOURENÇO ALVES INDEFERIDO 

5124 2017 14 Q28557281 GRACIANE FERNANDES DE ASSIS INDEFERIDO 

5145 2017 14 Q28556097 ITALO TELES ALVES DEFERIDO 

5484 2017 14 Q28557417 THASSIA PITANGA ARAUJO DA ANNUNCIAÇÃO DEFERIDO 

    
    

  

JARI SESSÃO DIA 12/07/2017 
 

 Nº PROCESSO Nº NOTIFICAÇÃO NOME DO REQUERENTE JULGAMENTO 

5736 2017 14 Q28557556 BRUNO DOS SANTOS BRAGA INDEFERIDO 

5777 2017 14 C37684594 ELIAS RUFINO DA SILVA INDEFERIDO 

    
    

  

 
JARI SESSÃO DIA 14/07/2017 

 
 Nº PROCESSO Nº NOTIFICAÇÃO NOME DO REQUERENTE JULGAMENTO 

5873 2017 14 Q28557510 RAFAEL DE MELO SILVA SCOPONI INDEFERIDO 

5879 2017 14 C37686753 ALAN DA CONCEIÇÃO BINOT INDEFERIDO 

    

  

JARI SESSÃO DIA 19/07/2017 
 

 Nº PROCESSO Nº NOTIFICAÇÃO NOME DO REQUERENTE JULGAMENTO 

5919 2017 14 Q28557731 CARLOS EDUARDO AMANCIO DEFERIDO 

5928 2017 14 Q28557493 LUCIANA GONÇALVES DA SILVA INDEFERIDO 

5940 2017 14 Q28557459 ALINE TEIXEIRA COSTA INDEFERIDO 

    
    Nº PROCESSO Nº NOTIFICAÇÃO NOME DO REQUERENTE JULGAMENTO 

5977 2017 14 Q28557477 MARCO ANTONIO DA SILVA INDEFERIDO 

5979 2017 14 Q28557578 MARIANA BATISTA AMORIM INDEFERIDO 
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JARI SESSÃO DIA 26/07/2017 
 

 Nº PROCESSO Nº NOTIFICAÇÃO NOME DO REQUERENTE JULGAMENTO 

5984 2017 14 Q28557593 ANTONIO CARLOS DA SILVA INDEFERIDO 

5987 2017 14 Q28557813 LEONARDO BARROS JATOBÁ DEFERIDO 

    
    

  

JARI SESSÃO DIA 28/07/2017 
 

 Nº PROCESSO Nº NOTIFICAÇÃO NOME DO REQUERENTE JULGAMENTO 

6018 2017 14 Q28550798 JONATHAN RAMOS ROCHA TERRA INDEFERIDO 

6019 2017 14 Q28553636 JONATHAN RAMOS ROCHA TERRA INDEFERIDO 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANTONIO ALMEIDA SILVA 
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito - Matrícula 12980/01 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 
 
Portaria: 050/17. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1.148/2017. 

Resolve: 
 
Com base na análise feita pelo TCE/RJ no processo nº. 273.722-4/15, retificar a portaria 027/15, desse Instituto de Previdência, que 
passa a ter a seguinte redação. 
Conceder com fundamento no art. 40, § 7º, inciso II da CRFB/88 c/c art. 9º, inciso I da Lei nº. 596/2002, benefício de pensão por morte 
do ex-servidor, Luiz Carlos da Silva Costa, professor I, matrícula nº. 1622/51, falecido em 26/03/2015 à sua esposa Ana Paula Vicente 
F. Costa e filhas, tendo em vista o que consta no processo nº. 0061/2015/15, a contar da data do falecimento. 
Valor dos proventos do ex-servidor na data do falecimento............................................................................................R$ 4.264,82 
Valor da pensão de Ana Paula Vicente F. Costa, 50%:.......................................................................................................R$ 2.132,42 
Valor da pensão de Pamela Ferreira Costa.............................................................................................................................R$ 710,80 
Valor da pensão de Ana Luiza Ferreira Costa.........................................................................................................................R$ 710,80 
Valor da pensão de Juliana Ferreira Costa...............................................................................................................................R$ 710,80 

 
MARCELO DA SILVA FERNANDES 

Diretor-Presidente – PREVIQUEIMADOS - Matr. 7106/41 
 

Atos do Conselho Municipal de Saúde 
 
RESOLUÇÃO Nº117/CMS2017 

 
 
 

       
O Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei nº 8.142 de 27 de dezembro 
de 1990 e pela Lei nº 1.331/16, de 09 de Novembro de 2016 em Reunião Ordinária realizada em 27/07/2017, na sede do Conselho 
Municipal de Saúde de Queimados, Rua Mesquita, n°74 - Centro- Queimados - RJ, com base na decisão da Plenária aprovou 
Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Vigilância em Saúde de Queimados. 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE 
 

Art. 1º- A 1ª Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados, convocada pelo o Decreto Nº 2158/17 de 26 
de Julho de 2017, tem como objetivo propor diretrizes para a Formulação da Política Municipal de Vigilância em Saúde, Direitos, 
Conquistas e Defesa de um Sistema Único de Saúde - SUS e o fortalecimento dos programas e ações de Vigilância em Saúde. 
 

CAPÍTULO II 
Seção I 

DA REALIZAÇÃO 
 

Art. 2º- A 1ª Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados, terá abrangência Municipal, será realizada no 
dia 29 de Julho de 2017, no Teatro Marlice Pereira da Cunha, situado na Avenida Marinho Hemetério de Oliveira, s/n – Vila Pacaembu 
no Município de Queimados, no horário de 8:00 h as 18:00 h. 

 
SEÇÃO II 
TEMARIO 

Dispõe sobre o Regimento Interno da 1ª 
Conferência Municipal de Vigilância em Saúde 
de Queimados. 
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Art. 3
o 

A 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados, terá por objetivo analisar as prioridades 
constantes no Documento Orientador e elaborar propostas para o fortalecimento dos programas e ações de vigilância em saúde. 
 

Parágrafo único. A 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados irá eleger 08 (oito) delegados 
titulares que participarão da Etapa Regional e 04 delegados suplentes caso haja necessidade de substituição respeitando a paridade 
prevista na Resolução 453/2012 do CNS e 04(quatro) delegados técnicos contemplando cada uma das Vigilâncias, totalizando 16 
delegados, sendo 12 (doze) delegados titulares e 04 (quatro) delegados suplentes. 
 

Art. 4
º 

A 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados será presidida pela Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde e na sua ausência por um membro da comissão organizadora do COMSAQ. 
 

Art. 5
o 

O tema central da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados, que orientará as discussões, 
será "Vigilância em Saúde: Direito, Conquistas e Defesa de um SUS Público de Qualidade", a ser desenvolvido um eixo principal e 
em04 (quatro) subeixos. 
 

§1
o 

O eixo principal da 1
a 

CMVSMQ será Política Nacional de Vigilância em Saúde e o fortalecimento do SUS com o direito de 
Proteção e Prevenção da Saúde do povo Queimadense. "Fortalecimento dos programas e ações de Vigilância em Saúde". 

Os quatros (04) subeixos da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados: 
 Subeixo 1- O lugar da Vigilância em saúde no SUS. 
 Subeixo 2- Responsabilidades do Estado e dos governos com a Vigilância em Saúde. 
 Subeixo 3- Saberes, Práticas, Processos de trabalhos e tecnologias na Vigilância em Saúde. 
 Subeixo 4- Vigilância em Saúde participativa e democrática para enfrentamento das iniquidades sociais em saúde. 

§1
o 

A Comissão Organizadora viabilizará os documentos orientador, tendo como referência o documento norteador da Conferência 
Nacional. 
I – O documento Orientador deverá considerar o Plano Municipal de Saúde. 
 

CAPÍTULO IV 
DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 6º. Após a realização da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados, por um período de 1 

(um) ano, o COMSAQ desenvolverá atividades de monitoramento e devolutivas das deliberações da 1
a 

Conferência Municipal de 
Vigilância em Saúde do Município de Queimados, com a criação da Comissão Intersetorial da Vigilância em Saúde. 
 

Art. 7º. O relatório da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados deverá ser encaminhado à 
Comissão Organizadora Regional, até07 (sétimo) dia do término de sua realização. 

§1
o 

Caberá a Comissão de Relatoria elaborar o Relatório consolidado das propostas aprovadas em plenária da 1
ª 

Conferência 
Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados. 
 

CAPÍTULO V 
DAS COMISSÕES 

 

Art. 8º. A 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados será organizada pelas seguintes 
comissões: 

 Comissão Organizadora; 

 Comissão de Comunicação, Mobilização e Relatoria. 
 

§ 1
o 

A Comissão Organizadora da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados será composta por 
12 (doze) membros podendo ou não ser Conselheiro, conforme descrito abaixo: 

I. 02 (dois) conselheiros representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 
II. 05(cinco) Conselheiros representantes dos Segmentos de usuário; 

III. 03(três) conselheiros representantes do segmento do trabalhador em saúde; 
IV. 01 (um) representante do Núcleo do CEBES; 
V. 01 (um) representante da Gestão da pasta de Vigilância em Saúde. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES 
 

Art. 9. À Comissão Organizadora compete: 

 promover, coordenar e supervisionar a realização da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de 
Queimados, atendendo aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e financeiros; 

 elaborar e propor: 
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  III. o Regimento da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados; 
IV. Apresentação da prestação de contas realizada pela 1ª Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados; 

V. acompanhar a disponibilidade da organização, da infraestrutura e do orçamento da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em 
Saúde do Município de Queimados; 
VI. estimular, monitorar e apoiar a realização das Etapas Preparatórias para Regional, Estadual e Nacional. 
 

Art. 10º. À Comissão de Comunicação Mobilização e Relatoria: 

 elaborar e propor o método para consolidação do Relatório da Plenária Final da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância 
em Saúde do Município de Queimados; 

 propor, encaminhar e coordenar a publicação dos documentos referente ; 

 definir instrumentos e mecanismos de divulgação; 

 promover a divulgação do Regimento; 
CAPÍTULO VII 

DOS PARTICIPANTES 

Art. 11º. A 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados contará com os seguintes participantes: 

a) 100 (cem) delegados, com direito a voz e voto; 

b) 20 (vinte) convidados(as), com direito a voz; 

c) 03 (três) palestrantes; 

d)  08 (oito) servidores de apoio; 

e) Totalizando 130 participantes sendo que um dos palestrantes está contemplado como delegado. 
 

§1
o 

No processo eleitoral para a escolha dos delegados (as) a Conferencia Regional, deverãosereleitos12 (doze) delegados, sendo 8 
(oito) conselheiros, respeitando a paridade e 4 (quatro) técnicos de cada vigilância. 

§2
o 

Serão convidados (as) para a 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados representantes de 
ONGs, entidades, instituição regional, estadual e nacional e personalidades das 3 esferas de governo. 
§3º Os conselheiros de saúde serão delegados natos na 1ª Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de 
Queimados; 
 

Art. 12º. As inscrições dos (as) delegados (as) para a Etapa Municipal da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do 
Município de Queimados deverão ser feitas junto à Comissão Organizadora até o referido evento das 8:00 às 11:00 hs 
impreterivelmente. 
 

Art. 13º. Os participantes com deficiência e/ou patologias deverão fazer o registro na ficha de inscrição da 1
a 

Conferência Municipal 
de Vigilância em Saúde do Município de Queimados para que sejam providenciadas as condições necessárias a sua participação. 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 14º. As despesas com a organização geral para a realização da Etapa Municipal da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em 
Saúde do Município de Queimados caberão à dotação orçamentária consignada ao Fundo Municipal de Saúde no bloco específico de 
Vigilância em Saúde. 

CAPÍTULO IX 
DAS INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS 

 

Art. 15º. São instâncias de decisão na Etapa Municipal da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do 
Município de Queimados: 
I – os grupos de trabalho; e 
II - plenária final. 
 
Art. 16º. O Relatório Final da Conferência conterá as propostas aprovadas nos Grupos de Trabalho e as propostas e Moções 
aprovadas na Plenária Final da Etapa Municipal, devendo conter diretrizes para o fortalecimento dos programas e ações de vigilância 
em saúde. 

Parágrafo único. O Relatório, aprovado na Plenária Final da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de 
Queimados, será encaminhado a Comissão Organizadora da 1ª Conferencia Regional de Vigilância em Saúde no prazo máximo de 
07 (sete) dias.  

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17º. As dúvidas quanto à aplicação deste Regimento na Etapa Municipal serão esclarecidas pela Comissão Organizadora da 1
a 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde do Município de Queimados. 
 

Maria da Penha Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº118/CMS2017 

 

  

O Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei nº 8.142 de 27 de dezembro 
de 1990 e pela Lei nº 1.331/16, de 09 de Novembro de 2016 em Reunião Ordinária realizada em 27/07/2017, na sede do Conselho 
Municipal de Saúde de Queimados, Rua Mesquita, n°74 - Centro- Queimados - RJ, com base na decisão da Plenária decide: 

 

Considerando os Artigos nº 196º, nº 197º, nº198º, nº199 e nº 200 da CRFB, que garante o Direito á Saúde igualitário e universal de 
Todos e Todas e dever do Estado e a participação da Comunidade na fiscalização e controle e dá outras providências; 

 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990; que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da Saúde, a organização dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990; que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras 
providências; 

 

Considerando a Lei nº 1.331/16, de 09 de Novembro de 2016, que revoga a Lei nº 828 de 09 de Janeiro de 2007; 

 

Considerando a Resolução nº 453 de 10 de Maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde, que determina e define as diretrizes de 
funcionamento dos Conselhos de Saúde; 

Resolve:  

 

Artigo1°: O Plenário do Conselho Municipal de Saúde delibera Aprovação do Projeto de Estruturação da Assistência Farmacêutica de 
Queimados, com exigência do Ministério da Saúde para utilização do saldo remanescente do Encerramento das atividades da 
Farmácia Popular do Brasil de Queimados.  

 

Artigo2º: A Presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Maria da Penha Oliveira 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

 

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência- COMDEPEDE, no uso de suas atribuições, que lhe 
conferem a legislação em vigor e o regimento interno, 

RESOLVE 

 

Convocar os conselheiros para reunião EXTRAORDINÁRIA,no dia 31 de julho de 2017, às 15h, na sede da SEMDEHPROC, Rua Otília 
1495, centro, Queimados. Tendo como pauta a recomposição do Conselho. 

 

Sirlene Marquiori 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

 

Atos da Junta Administrativa de Recurso de Infrações  

 
ATO Nº 004/JARI/17, DE 28 DE JULHO DE 2017. 
O Presidente da JARI no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 400/99; 
Considerando o Artigo 17 da Lei Federal nº 9.503/97 – CTB; e 
Considerando o Artigo 5º, IV do Decreto nº 186/99 - Regimento Interno da JARI; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Convocar os membros da JARI para a realização das sessões, no mês de agosto de 2017 conforme descrito abaixo, 
na Secretaria Municipal de Transporte e Transito – SEMUTTRAN, situado a Av. Olímpia Silva, 46 – Centro, Queimados/RJ. 

 

DATA HORÁRIO 

02/08/2017 – segunda-feira 13:00h 

04/08/2017 – quarta-feira 13:00h 

09/08/2017 - segunda-feira 13:00h 

11/08/2017 – quarta-feira 13:00h 

16/08/2017 - segunda-feira 13:00h 

18/08/2017 - quarta-feira 13:00h 

Dispõe sobre o Projeto de Estruturação da 
Assistência Farmacêutica de Queimados. 

 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

  
Nº. 141 - Sexta - feira, 28 de Julho de 2017 - Ano 01 - Página 29 

 

 

23/08/2017 – segunda-feira 13:00h 

25/08/2017 – quarta-feira 13:00h 

 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edivaldo Da Cunha Parente 

Presidente da JARI - Matrícula 13186/01 
 

Atos do Poder Legislativo 
 
ATO nº 019 /2017 

Ementa: “Prorroga o Recesso Legislativo e dá outras providências” 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
Considerando que a nova sede do Legislativo encontra-se em fase final de obra de ampliação e adequação para atender as 
necessidades dos gabinetes dos vereadores, plenário e público em geral; 

R E S O L V E: 
  
 Art. 1º - Prorrogar o recesso legislativo por mais 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Ato, convocando sessão ordinária para o 
dia 15 de Agosto, às 18 horas. 
 
               Parágrafo único – As demais atividades legislativas continuarão em funcionamento normal.  
 
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogados os dispositivos contrários. 
 
PORTARIA N° 101/2017.  
O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor: 
 
Considerando o recebimento do ofício n° 060/2017, oriundo do Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito com data de 04/01/2017, requisitando 
a cessão do servidor efetivo Alexander Riboura Dornellas, Agente Administrativo, mat. 844, para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Obras; 
 
Considerando o preenchimento dos requisitos da Lei 1117/2012 e Decreto 2064/2016, assim como parecer favorável da Procuradoria 
Legislativa;  

RESOLVE: 
 
1° -      Autorizar a cessão do servidor Alexander Riboura Dornelas para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 
Obras, com ônus para o cessionário, na forma como prescrevem a Lei 1117/2012 e Decreto 2064/2016, a contar de 05 de janeiro de 
2017. 
 
2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de janeiro de 2017. 
 
 

 
 

Milton Campos Antônio 
Presidente 

 

Avisos, Editais e Notificações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
PREGÃO PRESENCIAL N°10.2017 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na hospedagem dedicada do site oficial e Portal da Transparência desta PMQ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5118/2017/03. 
RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro, das 10:00 ás 15:00 horas, mediante 
a entrega de( uma ) RESMA DE PAPAEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. DATA / HORA: 10/08/2017 as 08:00 horas. 

 
Tatiane Galvão Lucas  

Pregoeira 
 
 

 


